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PROTOCOLOS Nos 9.142.896-2 e 9.236.249-3

PARECER Nº 47/07 APROVADO EM 07/03/07

CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

INTERESSADO: FACULDADE ESTADUAL DE CIÊNCIAS ECONÔMICAS DE 
APUCARANA – FECEA 

MUNICÍPIO: APUCARANA

ASSUNTO: Pedido de renovação do reconhecimento e adequação da proposta 
pedagógica  do  curso  de  graduação  em  Ciências  Econômicas  – 
Bacharelado,  às  Diretrizes  Curriculares  Nacionais  (Resolução 
CNE/CES nº  7/2006).

RELATOR: PAULO MAIA DE OLIVEIRA

I – RELATÓRIO

Histórico

Pelos  ofícios  nos 1049/2006-CES/GAB/SETI,  de  4  de 
dezembro  de  2006,  e  66/2007-CES/GAB/SETI,  de  25  de  janeiro  de  2007,  a 
Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior – SETI, encaminha 
a  este  Conselho,  protocolados,  supra  relacionados,  da  Faculdade Estadual  de 
Ciências  Econômicas  de  Apucarana  –  FECEA,  do  Município  de  Apucarana, 
mantida pelo Governo do Estado do Paraná, que solicita por meio dos ofícios nos 

139,165 e 187/2006-Dir, renovação do reconhecimento e adequação da proposta 
pedagógica do curso de graduação em Ciências Econômicas – Bacharelado, às 
Diretrizes Curriculares Nacionais (Resolução CNE/CES nº 7/2006).

Este  processo  deu  entrada  neste  Conselho  em  29  de 
setembro de 2006 e foi convertido em diligência em 6 de novembro de 2006, para 
cumprimento do art. 31 da Del. nº 1/05-CEE/PR.  Em 14 de dezembro de 2006, a 
IES  encaminhou  pedido  de  renovação  de  reconhecimento  em  atendimento  à 
Informação (fls. 413/414) e protocolado sob nº 9.236.249-3.
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A  Secretaria  de  Estado  da  Ciência,Tecnologia  e  Ensino 
Superior – SETI, constituiu Comissão Verificadora pela Portaria SETI nº 46, de 20 
de novembro de 2006 e, o processo retornou a este Conselho em 2 de fevereiro 
de 2007.

Dados gerais da FECEA e do Curso

A Faculdade Estadual de Ciências Econômicas de Apucarana 
–  FECEA,  é  Instituição  de  Ensino  Superior  criada  pelo  Decreto  Estadual  n.º 
26.298, de 17 de novembro de 1959, sob forma de Fundação de Direito Público, 
com sede e foro na cidade de Apucarana.

Foi autorizada a funcionar pelo Decreto Federal n.º 48.376/60, 
reconhecida pelo Decreto Federal n.º 62.041/68, e transformada em autarquia da 
administração direta do Estado do Paraná, pelo Decreto-Lei n.º 9.663, de 16 de 
julho de 1991, vinculada à Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino 
Superior – SETI.

O  curso  de  graduação  em  Ciências  Econômicas  – 
Bacharelado, ofertado pela FECEA, foi criado pelo Decreto Federal nº 48.376, de 
27 de julho de 1960 e reconhecido pelo Decreto Federal nº 62.041, de 3 de janeiro 
de 1968. 

 A proposta pedagógica em vigor foi aprovada pelo Parecer nº 
672-CEE/PR,  de  7  de  agosto  de  2002,  com carga horária  de  3.298 (três  mil, 
duzentas e noventa e oito ) horas, 50 vagas anuais e integralização do curso em 
no mínimo 4 (quatro)  e,  no máximo,  7  (sete)  anos,  conforme matriz  curricular 
seguinte:
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Proposta Pedagógica (Adequação, implantação: 2007)

A proposta pedagógica do Curso de Graduação em Ciências 
Econômicas  –  Bacharelado  às  diretrizes  curriculares  nacionais  do  curso 
(Resolução CNE/CES nº 7),  de 29 de março de 2006, apresenta as seguintes 
características:

- Curso: Ciências Econômicas
- Modalidade: Bacharelado

- Carga horária: 3.424 (três mil, quatrocentas e vinte e quatro) horas
- Turno de funcionamento: Noturno 
- Regime de matrícula: Seriado anual
- Número de vagas: 50 vagas anuais

- Integralização do curso: mínimo de 4 e de no máximo 7 anos.
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Perfil Profissional

Segundo a FECEA, pretende-se que o Bacharel em Ciências 
Econômicas,  de  acordo  com  as  competências  e  habilidades,  apresente  as 
seguintes características:

- Um profissional plural que, ao mesmo tempo, consiga analisar a conjuntura e estrutura 
econômica e social, e também tenha conhecimento dos instrumentos e técnicas para resolver 
problemas;

- Um profissional que seja, ao mesmo tempo,  um técnico e um cientista social que deve 
se ajustar a um ambiente de mudanças e de elevado nível tecnológico;

- Um profissional apto à tomada de decisões, habilitado para atuar em qualquer área do 
mercado  de  trabalho,  com  perfil  adequado  aos  recentes  requisitos  de  padrão  analítico  e 
competência crítica e às rápidas transformações do mercado de trabalho;

- Um profissional com visão generalista, com elevada capacitação técnica e capaz de 
combinar de forma multidisciplinar a formação teórica instrumental.

- Um profissional com conhecimento da estrutura econômica e social regional, do Norte 
do  Paraná,  principalmente  do  Vale  do  Ivaí,  e  com  instrumentos  e  técnicas  para  resolver 
problemas locais.

Matriz Curricular
Curso: Ciências Econômicas
Implantação: 2007
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Quadro de Disciplinas Optativas
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Atividades Complementares

A carga horária para as atividades complementares é de 160 
(cento e sessenta) horas que, obrigatoriamente, serão acrescidas à carga horária 
do currículo e,  segundo a IES,  tratam de ações de pesquisa e extensão,  que 
funcionam como componentes curriculares que possibilitam o reconhecimento, por 
avaliação,  de  habilidades,  conhecimentos,  competências  e  atitudes  do  aluno, 
inclusive adquiridas fora do ambiente escolar, abrangendo estudos e atividades 
independentes,  transversais,  opcionais,  de  interdisciplinaridade,  especialmente 
nas  relações  com o  mundo  do  trabalho,  bem  como  as  ações  de  pesquisa  e 
extensão junto às comunidades. As atividades complementares se constituem em 
componentes enriquecedores e implementadores do próprio perfil do formando.

Comissão Verificadora

A  Comissão  Verificadora  constituída  pela  Portaria  SETI  nº 
46/06, tendo como Perito, Professor Doutor Luiz Alberto Ferreira Garcia, Doutor 
em Economia Aplicada pela USP – Universidade de São Paulo e Professor do 
Centro  de  Ciências  Sociais  Aplicadas  da  Universidade  Estadual  do  Oeste  do 
Paraná – UNIOESTE/Campus de Cascavel, que fez a verificação in loco nos dias 
28 e 29 de novembro de 2006. Elaborou relatório apensado a este processo (fls. 
508/528), de onde extraiu-se as seguintes considerações:

Proposta Pedagógica
“O Projeto (...) Pedagógico originalmente enviado a SETI foi submetido, antes ainda da visita  in 
loco,  à apreciação do Perito. Após a análise, concluiu-se que a proposta apresentava algumas 
inconsistências que vinham de encontro à Resolução CNE/CES nº 07 de 29 de março de 2006 que 
instituiu as novas Diretrizes Nacionais do Curso de graduação em Ciências Econômicas. Foram 
sugeridas várias modificações na proposta inicial do curso, respeitando-se o percentual de 50% da 
carga horária de livre escolha por parte da Instituição, como prevê as novas diretrizes curriculares 
e a própria LDB. Basicamente todas as modificações propostas foram atendidas pela FECEA, 
através  da  coordenação  do  curso  de  Ciências  Econômicas,  o  que  tornou  o  Projeto  Político 
Pedagógico,  no  nosso  entender,  consistente  com  a  legislação  em  vigor  e  com  o  perfil  do 
profissional economista que se deseja formar.
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Assim, a proposta atende o Parecer CNE/CES nº 329/2004 de 11/11/2004, no que diz respeito à 
carga  horária  mínima  do  curso  de  graduação  em  Ciências  Econômicas,  bacharelado  na 
modalidade presencial, com uma carga horária total de 3.424 horas/aula, incluindo neste total 160 
horas/aula de atividades complementares, como especificado na Resolução CNE/CES nº 07/2006 
de  29/03/2006  (...).  Indica,  também,  os  componentes  curriculares,  abrangendo  o  perfil  do 
formando, as competências e habilidades, os conteúdos curriculares, o regime de oferta, o sistema 
de avaliação e o trabalho de conclusão de curso (monografia) como componente obrigatório do 
curso, além de outras aspectos que tornam o projeto consistente.”

Coordenador do Curso
“a) Nome: Rogério Ribeiro
b) Titulação: Mestre em Economia
c) Regime de Trabalho: TIDE – Tempo Integral e Dedicação Exclusiva (40hs)

O Professor coordenador é graduado e pós-graduado (mestrado) na área de Ciências Econômicas 
e  um  dos  quatro  docentes  em  regime  de  dedicação  exclusiva  lotados  no  Departamento  de 
Economia.  Além das  funções  de  coordenador  de  curso  e  de  docência,  desenvolve  atividades 
administrativas junto à direção da FECEA (coordenador administrativo da Instituição). Não recebe 
função gratificada pelo desempenho da função de coordenador de curso.

Foi  possível  constatar  que  o  coordenador  possui  boa  experiência  na  coordenação  e  tem 
desenvolvido bom trabalho na busca da melhoria das condições físicas e materiais do curso, bem 
como nos mecanismos de aperfeiçoamento dos métodos e técnicas que proporcionam melhoria na 
qualidade do mesmo.”

Corpo Discente
“(...) 70% dos alunos matriculados no curso de Ciências Econômicas da FECEA são de cidades 
vizinhas a  Apucarana...  pode-se  verificar  a  demanda pelo  curso de Ciências Econômicas nos 
vestibulares  realizados  pela  IES  nos  anos  de  2004,  2005  e  2006.  A  Instituição  realiza  dois 
vestibulares anualmente, mas com apenas uma entrada no regime anual.

A taxa de evasão por série no ano de 2005 foi a seguinte: 1ª série, 32%; 2ª série, 16% e 3ª série 
18%.

(...) Demanda pelo curso de Ciências Econômicas nos vestibulares
Semestre/Ano VAGAS N.º DE 

INSCRIÇÕES
CANDIDADO/VAGA

1S/2004 25 145 5,8
2S/2004 25 96 3,84
1S/2005 25 130 5,2
2S/2005 25 94 3,76
1S/2006 25 87 3,48
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Multimeios 
“A  IES  dispõe  de  quatro  salas  de  multimeios  equipadas  com  microcomputador,  televisor  29 
polegadas, aparelho DVD e projeto multimídia. São disponibilizados aos docentes seis aparelhos 
projetores multimídia, cujo agendamento de uso é feito através da Internet. Além disto a IES possui 
18 retroprojetores e está em processo de aquisição de mais 02 aparelhos de multimídia.”

Laboratório de Informática
“A IES possui dois Laboratórios de Informática instalados em 2 salas: uma de 130 m2 com 25 
microcomputadores com acesso a Internet via Rede Intranet Paraná, uma impressora laser, uma 
unidade  gravadora  de  CD  Room   e  um Televisor  29  Polegadas;  e  outra  de  42  m2 com  25 
microcomputadores com acesso à Internet.”

Biblioteca
“A Biblioteca ocupa uma área total de 318,12m2, sendo que 108m2 deste espaço são ocupados 
pelo acervo. Possui 46 estações para estudo individualizado e duas salas para estudo em grupo de 
12 pessoas. O acervo conta com 2.765 livros, cadastrados em banco de dados através do Sistema 
Sábio. Anualmente a FECEA realiza a ampliação de seu acervo.  Para isso, conta com rubrica 
orçamentária  específica  para aquisição  de  novos  livros.  Além disso,  o  Governo  do Estado  do 
Paraná vem implementando programas de modernização e de implantação de infra-estrutura para 
pesquisa que compreende, entre outras ações, o direcionamento de recursos para aquisição de 
acervo bibliográfico...

O acesso ao acervo de livros e periódicos está informatizado e é feito através de três terminais de 
computador disponíveis aos usuários, sendo bastante acessível e prático...

Na área de Ciências Econômicas a biblioteca conta com um total de 800 títulos de livros e 1.921 
exemplares. Os títulos são suficientemente adequados ao currículo do curso. Além disto o acervo 
conta com um total de 29 títulos de periódicos na área de economia, também adequados.”

Convênios/Parcerias
“A  FECEA possui  uma  parceria  com a  INBRAPEL/Londrina  (Instituto  Brasileiro  de  Estudos  e 
Pesquisas Sócio Econômicas de Londrina), para a execução de cursos de Pós-Graduação, em 
nível  de  especialização,  nas  áreas  de  Gestão  Empresarial,  Marketing,  Recursos  Humanos  e 
Finanças.

A coordenação do curso de Ciências Econômicas apresentou e aprovou projeto junto à Fundação 
Araucária solicitando recursos para a ampliação do espaço físico e montagem dos laboratórios de 
Econometria  e  Política  e  planejamento  econômico,  aquisição  de  mobiliário,  computadores  e 
softwares.”
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Impacto Financeiro
“A  adaptação  do  Projeto  (...)  Pedagógico  do  curso  de  ciências  econômicas  não  gerará  ônus 
financeiro  adicional  ao  Tesouro  do  Estado  além  dos  já  previstos  em  termos  de  contratação 
docente. As contratações que devem efetivar-se são decorrentes das necessidades atuais de 03 
docentes T-40, já concursados e que aguardam nomeação por parte do Estado, em substituição 
aos 06 docentes temporários T-20 que atualmente atuam no curso.”

Considerações Finais
“Considerando o exposto  no presente relatório,  somos de parecer favorável  à renovação do 
reconhecimento e à aprovação da adequação  curricular do curso de Ciências Econômicas da 
Faculdade Estadual de Ciências Econômicas de Apucarana – FECEA. (...)

Segundo o perito recomenda-se:
(...)
• Maior utilização, por parte dos alunos, dos meios existentes na Instituição como os laboratórios 
de informática e de pesquisa.
• Maior integração com cursos afins para intercâmbio de trabalhos e pesquisas.
(...)
• Fazer um trabalho, junto ao corpo discente de esclarecimento quanto ao campo de atuação do 
economista no mercado de trabalho.”

2. No Mérito

Encontra-se  visualizado  no  quadro  abaixo,  comparativo  da 
proposta pedagógica em vigor do curso de graduação em Ciências Econômicas – 
Bacharelado  com a  proposta  de  adequação  do  respectivo  curso  às  Diretrizes 
Curriculares Nacionais (Resolução CNE/CES nº 7, de 29 de março de 2006):

Descrição Proposta Pedagógica (em 
vigor)

Proposta Pedagógica 
(Adequação – implantação: 

2007)
Estágio Supervisionado 136 horas ----------------

Monografia 136 horas 272 horas
Atividades Complementares ----------------- 160 horas

Integralização Mínimo de 4 e máximo de 7 
anos

Mínimo de 4 e máximo de 7 
anos

Carga Horária (integralização) 3.298 horas 3.424 horas
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II – VOTO DO RELATOR

Diante do exposto, somos pela renovação de reconhecimento 
pelo  prazo  de  5  (cinco)  anos  (cf.  art.  31  da  Deliberação  n.º  1/05-CEE/PR)  e 
aprovamos  a  proposta  pedagógica do  curso  de  graduação  em  Ciências 
Econômicas – Bacharelado,  de adequação às Diretrizes Curriculares Nacionais 
(Resolução CNE/CES nº 7/2006), ofertado pela Faculdade Estadual de Ciências 
Econômicas de Apucarana – FECEA, do Município de Apucarana, mantida pelo 
Governo  do  Estado  do  Paraná,  com  3.424  horas,  50  vagas  anuais  (25  para 
vestibular  de  inverno  e  25  para  o  vestibular  de  verão),  período  noturno  e 
integralização no mínimo 4 e no máximo 7 anos, com implantação a partir do ano 
de 2007.

Determina-se à FECEA o atendimento às indicações contidas 
no Relatório da comissão verificadora.

Alerta-se  à  Instituição  para  o  cumprimento  do  artigo  36  da 
Deliberação n.º  01/05-CEE/PR, uma vez que consta no Anexo 1 – Quadro de 
docentes  –  dois  professores  que  ministram  número  de  disciplinas  acima  do 
permitido pela legislação vigente.

Aprovado o Parecer, encaminhe-se à Secretaria de Estado da 
Ciência, Tecnologia e Ensino Superior para homologação e, após, remetido ao 
Governador do Estado do Paraná para expedição do competente Decreto.

Encaminhe-se a cópia do relatório da Comissão Verificadora à 
FECEA, para constituir acervo e fonte de informação.

É o Parecer.

CONCLUSÃO DA CÂMARA
A Câmara de Educação Superior aprova, por unanimidade, o Voto do Relator.
                                                                          Curitiba, 06 de março de 2007.
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DECISÃO DO PLENÁRIO
O  Plenário  do  Conselho  Estadual  de  Educação  aprovou,  por  unanimidade,  a 
Conclusão da Câmara.
Sala Pe. José de Anchieta, em  07 de março de 2007.
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ANEXO I - QUADRO DE DOCENTES1

CURSO: Ciências Econômicas

1
 Conforme Relatório da comissão verificadora, folhas 518/520/521
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